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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


EMENDA À DESPESA
PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO  DE 2022.
	
	[bookmark: _GoBack]Número do Projeto de Lei nº 100/2021 (LOA 2022)
	

	Tipo de Emenda
	X
	Individual

	
	
	De Bancada

	
	
	De Comissão

	
	
	De Relatoria



	Autor(es) da Emenda
	OSVALDIR JOSÉ URNAU




1 – Identificação dos valores a serem acrescidos:
	Órgão
	13.000

	Unidade Orçamentária
	13.001

	Função
	8

	Subfunção
	8.244

	Programa
	163

	Ação
	2.074

	Natureza da Despesa (elemento)
	4.4.90.51 – Obras e Instalações

	Valor do acréscimo
	R$ 56.183,07

	Código da fonte de recursos
	1



2 – Identificação dos valores dos cancelamentos compensatórios:
	Órgão
	17.000

	Unidade Orçamentária
	17.002

	Função
	99

	Subfunção
	99.999

	Programa
	99.99.099

	Ação
	99.99.0999.0016

	Natureza da Despesa (elemento)
	9.9.99.00.00.00.00

	Valor do acréscimo
	R$ 56.183,07

	Código da fonte de recursos
	0001



3 – Beneficiários
Instituição Acolhimento Lar Acolhedor




4 – Justificativa da emenda:
	
Esta emenda à despesa visa realocar recursos para a melhoria da infraestrutura de entrada e do pátio do Lar Acolhedor, instituição importante que oferta o serviço de acolhimento institucional para crianças e adolescentes com vínculos familiares rompidos ou fragilizados, a fim de garantir a proteção integral. 

A entidade presta serviço relevante pois permite que os acolhidos permaneçam no município de origem, facilitando assim o convívio familiar, podendo fortalecer os laços familiares e comunitários. Um espaço de acolhimento, crescimento, educação e valorização a vida.



Três Passos, 08 de dezembro de 2021.
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